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Exmo. Presidente,

Senhores Vereadores;

Encaminho para a apreciação e deliberação dessa Augusta Casa de Leis, o Projeto

de Lei Complementar n» 04 de 16 abril de 2019 que " "DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS E DÁ OL/TRAS PROWDÊWCMS".

O Projeto de Lei Complementar a ser apreciado tem como objetivo conceder o

reajustamento salarial dos funcionários públicos, no âmbito da administração Municipal, no que diz respeito

às perdas salariais suportados pelos mesmos.

O reajuste que ora se concede é linear no percentual de 4,0% (quatro por cento} sobre

a  remuneração básica dos servidores públicos municipais e atende as determinações contidas na

Constituição Federal, que prevê em seu artigo 37, inciso X que "a remuneração dos servidores públicos e o

subsidio de que trata o §4° do art.39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei especifica,

observada a iniciativa privativa em cada caso, assegura revisão gerai anual, sempre na mesma data e sem

distinção de Índices".
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Sabe-se, que o reajuste do salário minimo nacional contribuí decisivamente para

redução das disparidades regionais de renda, influenciando diretamente na dinâmica econômica local, com

a elevação do poder de compra e consumo das famílias, impactando qualitativamente as condições de vida

e de sociabilidade da população.

Assim, a reposição salarial se faz necessário diante do reajuste aplicado ao salário

mínimo nacional e visa amenizar as perdas salariais do funcionalismo público municipal bem como valorizar

os destemidos servidores públicos do Município.

O encaminhamento da presente proposta consubstancia-se na perspectiva de

valorização do funcionalismo público municipal, com ênfase na melhor distribuição de renda e na

recuperação do poder aquisitivo, gerando, como conseqüência, o crescimento da economia no nosso

município, assegurando que nenhum servidor público municipal receba vencimento menor que o salário

mínimo nacional.

Portanto, o reajuste vem para manter estável a organização financeira do servidor, vez

que os produtos e os serviços de consumo sofreram aumento nos últimos meses.

Pelo Projeto de Lei Complementar proposto, a concessão de reajuste salarial dos

servidores municipais tem seus efeitos retroativos a partir de 1° de abril de 2019 e abrange também, além

dos servidores do quadro permanente do município, os servidores aposentados e pensionista, ocupantes

de empregos públicos e ainda os integrantes do Conselho Tutelar do Município.

Cumpre esclarecer que o reajuste concedido encontra-se coerente com as

possibilidades financeiras reais do município, observando-se que, necessariamente, deverá ser respeitado o

percentual de gasto com a folha de pagamento do pessoal e os limites da Lei de Responsabilidade fiscal.

Dessa forma, estamos encaminhando o presente Projeto de Lei Complementar

visando efetuar o reajuste salarial dos servidores do município, com o escopo de corrigir as perdas salariais

e as defasagens do periodo, além de assegurar-lhes melhores condições financeiras de sobrevivência.
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Tenho a certeza que a proposta será bem recebida por essa emérita Casa Legislativa

e, aproveito o ensejo para solicitar, na forma do art. 41 da Lei Orgânica Municipal, a apreciação deste

Projeto de Lei Complementar em regime de urgência, renovando expressões de mais alta estima e apreço.

Atenciosamente,

IMiranda, 16 de abril de 2019.

MARLÉNE DE MATOS BOSSAY

Prefeita Municipal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N® 04 DE 16 DE ABRIL DE 2019.

Íprovadó(A)
"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MIRANDA,

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

A Excelentíssima Prefeita do Municipio de Miranda/MS, Estado de Mato Grosso do

Sul, SR* MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto

no artigo 66, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona a seguinte Lei.

Artigo 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste salarial

de 4,0% {quatro por cento) aos servidores públicos ocupantes dos cargos de provimentos efetivos, cargos

em comissões e de funções gratificadas do Plano de Cargos e Remuneração do Município de Miranda/MS,

conforme Anexos que fazem parte integrante desta Lei,

§ 1®- O percentual de que trata o artigo 1° serão aplicados sobre a remuneração

básica dos servidores públicos efetivos, cargos em comissões e de funções gratificadas vinculados a

Administração Pública do Município de Miranda/MS,

§ 2®- Aos ocupantes de Empregos Públicos, aos Conselheiros Tutelares e aos

servidores públicos municipais aposentados e pensionistas, cujos vencimentos são pagos pelo Tesouro do

Municipio, o reajuste salarial será no mesmo percentual constante no caput do artigo 1® desta Lei
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Artigo 2®- O presente reajuste não se aplica ao Grupo Magistério e nem aos

Secretários Municipais por serem regidos por legislação própria.

Artigo 3®- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias.

Artigo 4®- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a partir de 1® de abril de 2019.

Miranda, 16 de abril de 2019.

MARLEl^E DB^TOS BOSSAY

Refeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO IH

TABELA ÚNICA - VENaMENTOS DOS PADRÕES E CLASSES DOS CARGOS EFETIVOS. (ABRIL/2019).

Chefe de Gabinete 2.140,98
Assessor Esoeclal 2.088.00

Assessor de Comunicação 2.088.00

Assessor Jurídico 2.(»8,00
Auditor de Serviço de íteúde 1 ATM 14

Chefe de Núcleo 1.606.14
Conselheiro Tutelar 1.220.64

Assistente i 1.061R3

Assistente II 1.016.40
Assistente 111 1.008.94

Assistente iV 1.005.68
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I 1.005,68 1.055,97 1.077,88 1.126,89 1.155,24 1.203,37 1.229,17
11 1.013,69 1.064,39 1.095,63 1.145,62 1.174,50 1223,44 1,256,11
tu 1.021,33 1.072,36 1.103,75 1.153,92 1.183,30 1231,82 1.257,84
IV 1.036,14 1.087,93 1.119,39 1.17025 1.198,94 1248,89 1.298,85
V 1.036,50 1.088,30 1.119,79 1.192,35 1.199,34 1.24924 1.299,29
VI 1.043,18 1.095,34 1.147,46 1.199,64 1251,78 1.303,94 1.312,60
Vi! 1.215,38 1.276,15 1.336,92 1.397,69 1.458,46 1.519,23 1.579,97
VIII 2.548,91 2.650,68 2.776,90 2.903,12 3.027,96 3.155,58 3.281,79
IX 3.380,98 3.550,01 3.719,09 3.888,10 4.057,22 4.22621 4.395,28
X 6.008,88 6.309,31 6.440,54 6.733,60 6.903,30 7.192,23 7.345,77
XI 12.017,76 12.618,65 12.881,10 13.46722 13.806.61 14.382.33 14.691.56

CARGOS DE PROVIMENTO EM CO!MISSÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL i)E MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II- QUANTIDADE ATUAL

TABELA 1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL I - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS

VAGAS SMTIFICA

DAS-1 SECRETÁRIO MUNICIPAL 12
Subsídio fixado por lei

específica
Nível Superior ou experiência comprovada 40h

DAS-1 CONTROLADOR GERAL 01
Subsidio fixado por lei

especifica
Nível Superior

DAS-1
CHEFE DE GABINETE DO

PREFEITO
01 R$2,140,98 Até 50% Nível Superior ou experiência comprovada 40 h

DAS-2 ASSESSOR JURÍDICO 01 R$ 2.088,00 Até 50% Nível Superior com registro na OAB 40 h

DAS-2 ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 01 R$ 2.088,00 Até 50% Nível Superior ou experiência comprovada 40h

DAS-2 ASSESSOR ESPECIAL 13 R$ 2.088,00 Até 50% Nível Superior ou experiência comprovada 40 h

DAS-3 AUDITOR DE SERVIÇOS DE SAÚDE 01 R$ 1.606.14 Até 50% Nível Superior ou experiência comprovada 40 h

DAS-3 CHEFE DE NÚCLEO 19 R$ 1.606.14 Até 50% Nível Superior ou experiência comprovada 40h

uauficaçAo



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ESTRUTURA BÁSICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 2 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL II - CARGOS DE ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA - CAI

CAI-1 ASSISTENTE t 12 R$ 1,061,23 Até 100% Nível Médio ou experiência comprovada 40h

CAI-2 ASSISTENTE II 12 n$ 1.016,40 Até 100% Nível Médio ou experiência comprovada 40 h

CAI-3 ASSISTENTE III 12 R$1.008,94 Até 100% Nível Médio ou experiência comprovada 40 h

CAI-4 ASSISTENTE IV 52 RS 1.005,68 Até 100% Nível Médio ou experiência comprovada 40 h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 3 - FUNÇÕES DE PROVIMENTO EM CONFIANÇA

GRUPO OCUPACIONAL Mi - FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG

FG-1 COORDENADOR DE ÁREA 17 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-2 MOTORISTA DE AMBULANCIA 07 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-3 MOTORISTA DO CONSELHO TUTELAR 03 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-4 MOTORISTA DE GABINETE 01 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-5 LÍDER DE EQUIPE 10 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40 h

FG-6 SECRETÁRIO ESCOLÁR 10 Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40h

FG-7 CONTROLADORES 05

■ümbS ' >

Até 100% A exigida para o cargo efetivo 40h

fis' lí'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 4 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL IV - ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR - ANE

üe

IV ANE INSPETOR DE ALUNOS 20 5° Ano do ensino fundamental 40 h

IV ANE MECÂNICO 06 5® Ano do ensino fundamental 40 h

IV ANE MOTORISTA 1 22 5° Ano do ensino fundamental com CNH "D" 40h

IV ANE OPERADOR DE MÁQUINAS 16 5° Ano do ensino fundamental com CNH "C" 40 h

III ANE CARPINTEIRO 05 Alfabetizado 40 h

III ANE ELETRICISTA DE VEÍCULOS 02 5® Ano do ensino fundamental 40 h

III ANE ELETRICISTA PREDIAL 03 5® Ano do ensino fundamental 40 h

III ANE ENCANADOR 03 Alfabetizado 40 h

III ANE MOTORISTA II 20 5° Ano do ensino fundamental com CNH "C° 40 h

III ANE PEDREIRO 05 Alfabetizado 40 h

II ANE BORRACHEIRO 02 Alfabetizado 40 h

II ANE LUBRIFICADOR 03 Alfabetizado 40 h

1 ANE APONTADOR 05 5° Ano do ensino fundamental 40 h

1 ANE
AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

260 Alfabetizado 40 h

1 ANE COZINHEIRA 35 Alfabetizado 40h

1 ANE GARI 45 Alfabetizado 40h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

1 ANE TRABALHADOR BRAÇAL 20 Alfabetizado 40h

1 ANE GUARDA
1

110 Alfabetizado 40 h

1 ANE OFICIAL DE MANUTENÇÃO 10 Alfabetizado
40 h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO lí - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 5 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL V - ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO - ANM

VII

SÍMBG^i

ANM TÉCNICO agrícola Ensino Médio e registro no conselho da categoria

HOF

40h

VII ANM TÉCNICO EM CONTABILIDADE 03 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40h

VII ANM TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 04 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40h

VII ANM TÉCNICO EM RAIO-X 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

Vil ANM TÉCNICO LABORATORIAL 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TÉCNICO DE ENFERMAGEM 26 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40 h

VII ANM TOPOGRAFO 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria 40h

VI ANM ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 45 Ensino Médio 40 h

VI ANM
FISCAL DE INSPEÇÃO
SANITÁRIA

VIGILÂNCIA
05 Ensino Médio 40 h

VI ANM FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 03 Ensino Médio 40 h

VI ANM FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 08 Ensino Médio 40 h

V ANM AUXILIAR DE ENFERMAGEM 10
Ensino Fundamental e registro no conselho da
categoria

40 h

iV ANM AGENTE ADMINISTRATIVO 65 Ensino Fundamental 40 h

IV ANM ATENDENTE INFANTIL 25 Nível médio na modalidade normal 40h

Ensino Fundamental
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II -QUANTIDADE ATUAL

TABELA 6 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL VI - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - ANS

COEFfCKMreTfJfiMí' QUAUFICA*

IX ANS ADVOGADO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ASSISTENTE SOCIAL 05 Ni\^l Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ARQUITETO 01 Nivel Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS AUDITOR CGM 03

Nivel Superior e registro no Conselho da categoria
na área de: Administração Pública, Contabilidade,
Direito, Economia.

40h

IX ANS BIOMÉDICO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX ANS CONTADOR 02 Nivel Superior e registro no conselho da categoria 40h

IX ANS ENFERMEIRO 10 Nivel Superior e registro no conselho da categoha 40 h

IX ANS ENGENHEIRO AMBIENTAL 01 Nivel Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ENGENHEIRO CIVIL 01 Nivel Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 03 Nivel Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS FISIOTERAPEUTA 02 Nivel Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS FONOAUDIÓLOGO 02 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

X ANS MÉDICO 04 Nivel Superior e registro no conselho da categoria 20 h

xt ANS MÉDICO 06 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

•- IX ANS NUTRICIONISTA 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS ODONTÓLOGO 04 Nível Superío igistro no conselho da categoria
40 h



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

IX ANS PSICÓLOGO 05 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS TURISMÒLOGO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40 h

IX ANS VETERINÁRIO 01 Nível Superior e registro no conselho da categoria 40h

VIII* ANS ADVOGADO * 01
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria

20 h

40 h

VIII * ANS ENGENHEIRO AGRIMENSOR * 01
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria

20 h

40h

VIII* ANS ENGENHEIRO CIVIL* 01
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria

20 h

40 h

VIII* ANS ODONTÓLOGO* 04
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

VIII* ANS VETERINÁRIO* 01
1.00

2.00
Nível Superior e registro no conselho da categoria 20 h

40 h

* PADRÃO E CARGOS PROVIDOS EM EXTINÇÃO

ii£._



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

TABELA 7 - CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO- MAGISTÉRIO

GRUPO OCUPACIONAL VI - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR-ANS

LadrAo fl>OE VAGAS COEFICIENTE^ Hí: iPUAUncAÇÃO
■ 3 , ?

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

IX ANS PROFESSOR 450 Nível Superior 20 h

IX ANS ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 15 Nível Superior 20 h

TOTAL 465

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO- ATIVIDADE DE NÍVEL MÉDIO- ANM

P>ADRA0 SfMBOLO ^CARGOS ' N"DEVAG>^ COERCIEKTE QUAunçAçao í CARGA HORARIAÍI
SEMANAL i

ANM PROFESSOR 60 Nível Méülo 20 h

TOTAL 60



ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO I - ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA BÁSICA

Niidao de

CulUira Indígena
Nudeo da Fenanças NúcIsG de I

Aaminsrraçèo de Seudej

Núcleo Oe Prestação
de Contas e Ccnvervos

Núdao de

Projetos

Coordenadorle Qe

AseiintDS de HaOitacto

Núdao de Obras e

Serviços Urbanos

Secretaria Municapal
de Planejamento

Núcleo de Engenharia
e Projetos

Cocrdanadoria de

Agricultura e
Deaenvpivtmentfl Rural

Núdao Oa Ações
Básicas da Saúde

Coordenadcna

Turismo

Coordenadoria da

Assuntos dos Povos

índioenas

Núdao da Admtnisiraçèc
Geral

Núdao de Pib)atoa
Espadais e Trabalho

Coordenadorla de

Maio Ambiente a

Recursos Hidncos

Núdeo de Transportas
a Transito

Núdeo Geral de

Administração Hospitalar

Becratana Mumcrpalda
Obras s Serviços
Urbanos

Sacrataria Mur>icipal
da AdminisIrBçdo e
FirtancM

Sacretana Municipal
Habitação

Secretaria Municipal
da Saúde a

Saneamento

Ssctcaru Uurwictal

08 Turtftmo Usia

Ameeme • RscwtSm

Secretaria Municipal de
Agncuttura a
Desenvolvimento Rural

SeciBlana Mumcipal Oa
Assuntos Indígenas

Secretaria Municipal
da Aas<$tãncia Social

Trabalho

Coordenadorla de

Educação tMiena

Cocrdenadoría Municipal
da Defesa CivH

Secreiaria Munldpal da
Educação a Cdiura

Coordanadona de

Educação Rurel

Núdeo de Educação

Núdeo Central

da

Controladores

Secretaria Municipal
Esporte e Lazer

Núdao da Cultuib

Gabinete da Prsfsild

Coordenadorla da

Esporte e Lazer

Controladcria Geral

Municipaí

Junta de Serviço
Militar

VIca

Comissão Perrnanente

de ücitBção

Asaassoria Jurídica

Coordenadorla de

Vigilância SaniBna

Coordanadona de

Administração do
Matadouro Muncipa

Coordenadona de

Saúda Sucaí

CoordenadoTia de

Contfras. Licitações
B Contratos

Coordansdoria de

Recursos Humanos

Coordenadorla de

Contn^ Interno

Coordenadona de

Fiscalização a
Trftutüs


